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DECRETO N2 64/70 

" REDISTRIBUINDO DOTAOES DO ORÇAMENTO" . 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, 
no uso.  de suas atribuições legàism e, considerando 
as disposições do Artigo 79.2 da Lei 28/70, 

Decreta: 

ARTIGO 12 - Fica suplementada a dotação:- ENCARGOS 
GERAIS DO MUNICIPIO Consignação 3.1.3.0-09-Serviçosge Terceiros 
em Cr$. 8.000,00(oito mil cruzeiros). 

ARTIGO 22 - Fica reduzida a dotação:-DIVERSOS-Re-' 
Cursos naturais e agropecuários-Equipamentos e Instalações=CONSIG 
NAÇÃO - 4.1.3.0-39 -'em C4.8.000,00(oito mil cruzeiros). 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposições em contrário 
e eSte Decreto entrará em vigar a partir' de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 15 dias do - 
mês de setembro de 1970. 

JOÃO CIONI NETTO 

Prefeito Municipal. 
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